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~ Contrato n° /2018 

Processo n° 50620.500317/2017-79 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAGAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS 

Contrato n° 186/2018 

  

| CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR SUA SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DE ALAGOAS, E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA P P CARDOSO TENORIO 
ENGENHARIA - ME, PARA FORNECIMENTO SERVICOS DE MANUTENCGAO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA, SOB DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PECAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MAO DE 
OBRA, NOS SISTEMAS, REDES E INSTALAGOES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS, 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENCAO A INCENDIOS, NOS SISTEMAS DE PROTECAO DE 
DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO NA RECONSTITUICAO DAS PARTES | 
CIVIS AFETADAS, NAS ESTRUTURAS DA SEDE DA SR-DNIT/AL E. SUAS UNIDADES LOCAIS E NAS 
ESTRUTURAS DAS UNIDADES DOS ORGAOS PARTICIPANTES, CONFORME O CASO, NA FORMA 
ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIGOS DESCRITOS. NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E INDICES DA CONSTRUGAO CIVIL — SINAPI, NA FORMA ABAIXO:     
  

(1) DAS PARTES 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, SUPERINTENDENCIA 

REGIONAL NO. ESTADO DE ALAGOAS - ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com 

sede em Maceid/AL — Rua Comendador Almeida Guimaraes, 22 — Pajugara - 57.030-160, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n°. 04.892.707/0018-59, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo 

Superintendente Regional, o Sr. FABRICIO DE OLIVEIRA GALVAO, brasileiro, portador do CPF n° 035 @qaa-04, 
residente e domiciliado em Maceié, Capital do Estado de Alagoas, nomeado pela Portaria n.° 1.167, de 21/08/2015, do 
DNIT, publicada no D.O.U., n.° 161, Segao 2, de 24/08/2015, e do outro lado, a empresa P P CARDOSO TENORIO 

ENGENHARIA - ME, ou CONTRATADA, com sede na Rua Alcebiades Valente, 328-A, Bairro Farol, Maceid/AL, 

inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°'21.684.076/0001-53, representada por PEDRO PAULO CARDOSO TENORIO, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 7-74. Engenheiro Proprietario, conforme documentos constantes do Processo n° 

$0620.500317/2017-79. 

(2) DA FUNDAMENTACAO LEGAL E DA VINCULACAO DO CONTRATO - O presente~ contrato 

fundamenta-se na Lei n° 8.666, de 12 de junho de 1993, na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 2.271, 

de 7 de julho de 1997, e na Instrugao Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragdes. Vincula-se 

ao Edital e anexos do Pregio Eletrénico n° 001/2018-20 - UASG 393026 (Superintendéncia Regional do DNIT no 

Estado de Alagoas). 

As partes tém entre si justo e avengado, e celebram o presente contrato, instruido no Processo Administrativo n° Ae 

oo 
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50620.500317/2017-79, cujo resultado foi homologado em data de 16/02/2018 pelo Ordenador de Despesas do

DNIT/AL, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
(,

CLÁUSULAPRIMEIRA
- DO OBJETO —Constitui objeto deste Contrato, a execução pela CONTRATADA, dos

trabalhos descritos no Termo dé Referência, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, e
“assimresumidos quanto & Éeuselementos essenciais:prestação de serviços 1nanutençãopredial preventiva e corretiva,

sob demanda, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nos sistemas, redes e instalações
elétricas, telefônicas, lógicas,,hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de proteção de

descargasatmosféricas (spda) existentes,bem como na reconstituição das partes civis afetadas,nas estruturas da sededa
SR-DNIT/AL e suasunidades locais e nas estruturas das unidades dos órgãos pai'ticipantes, conforme o caso, na forma

estabelecida em planilhas de serviços descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 8 Índices da Construção
Civil + SINAPI. O período iniciaí de vigência da apólice seráde 12 (dºze) meses.

- «

PARÁGRAFO ÚNICO
- Nenhuma alteração, modificação, 'acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou diminuição

de quantidade ou de 'valores, ou das especificações e disposições contratuais poderá ocorrer, inclusive quanto à
habilitação e qualificação da CONTRATADA no certame licitatório, salvo quando e segundo a forma e as condições
previstas na Lei nº. 8.666 de 21.06.93. '

“CLÁUSULA SEGUNDA —DO VALOR DO CONTRATO —E1VLPENHOÉDOTAÇÃO (1) DO VALOR - O valor
estimado do presente Contrato, a preços iniciais, é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) (2) - DO EMPENHO

,
E DOTAÇÃO: A despesa,no corrente"exercício,na parte nele a ser executada,Correrá&conta da dotação do Orçamento
'do DNIT/2018, devidamente empenhada", conforme a Nota(s) de Ethpenho nº 2018NE800009, datada de 22/02/2018, no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta m1l reais), a qual flcafazendo parte integrante destecontrato. '

PARÁGRAFO ÚNICO— Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesasrespectivas serão
empenhadas,em relação a parte a ser executada, indicando--seos créditos &:empenhos para a sua cobertura em termos
aditivos &serementão lavrados pelo DNIT.

CLÁUSULA TERCEIRA —DOS »PREÇOS UNITÁRIOS
—Os preços unitários correspondentes a cada' serviço

“contratado são os constantes da proposta da CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas
constituem os aneXos integrantes deste instmmento, devidamente rubricados pelos representantes das partes
contratantes.

CLAUSULA QUARTA —DO PRAZO E PRORROGAÇÓES
—O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)

meses,contado do dia de sua assinatura,com eficácia apósa publicação do seuextrato no Diário Oficial da União, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-seexcluir o primeiro e incluir o último.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
- Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em

cohformidade
com 0 dispostoin'oArt.

57, II da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suasposteriores alterações.
, ,

PARÁGRAFO SEGUNDO- A prorrogação dependerá da rea1ização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade, para a Administração, dascondições e preços contratados.

CLÁUSULA QUINTA —DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO
—A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias ápós &

assinaturado Termo de Contrato, prestarágarantia no valor correspondentea 5% (cinco por cento) do valor do Contrato,

que será liberada de acordo com as condições previstas neste Contrato e no Edital de Licitação, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8 666, de 1993, desdeque cumpridas asobrigações contratuais.

PARÁGRAFO'PRIMEIRO
- A inobservância do prazo fixado para apresentaçãoda garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimospor cento) do valor do contrato por dia de atraso,até Omáximo de 2% (dois por cento).

2de10' . _
' '
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração &prorhover &rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme diàpõem os incisos I 611 do art.

78daLei nº 8.666,de1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um

período de mais 3 (três) mesesapóso término da vigência contratual. X'

PARÁGRAFO QUARTO - A gàrantia assegurará,qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

]. Prejuízo advindo do não curhprirnentó do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele

previstas; '

2. Prejuízos causadosà Contratante ou a terceiro, decorrentesde culpa ou dolo durante a execuçãodo contrato;

3. As multas moratórias e punitivas aplicadaspela Contratante à Contratada;

/

[PARÁGRAFO QUINTO —'-A garantia e seusreforços poderão ser realizados em uma das seguintesmodalidades:

1.,Cançãoemdinheiroouemtítulosdádívida,
2. Seguro—garantia;

3. Fiança Bancária.

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuadana Caixa Econômica Federal“em conta específica

com correção monetária, em favor do contratante. ' “ ,

PARÁGRAFO SÉTIMO
- No caso de caução com títulos da divida pública estesdeverão estar acompanhadosde.laudo

de avaliação da Secretariado Tesouro Nacional, no qual este informará sobre &exequibilidade, valor e prazo de resgate,
. .

N

taxa de atuahzaçãoe condlções de resgate.

PARÁGRAFO OITAVO —No caso da opção pelo seguro-garantiá, esta será feita mediante entrega da competente

apólice emitida por entidade em funcionamento,no País, e em nome do DNIT, cobrindo o risco de quebra do contrato,

pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato,

independentede notificação do DNIT/AL, sob pena de rescisãocontratual.

PARÁGRAFO NONO - No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco

localizado no Brasil, pelo prazo da duração dq contrato, devendo & contratada providenciar sua pronogação, por toda a

duração do contrato, independentede notificação do DNIT, sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO
—No caso de alteração do valor dó contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser readequadaou renovada nasmesmascondições. ' '

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIIVIEIRO— Se o valor da garantia forutilizadç total ou
párcialmente em

pagamehto de

qualquer obrigação, & Contratada obriga-se a fazer a' respectiva reposição .no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

,
contadosda data em que for notificada.

&

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGÚNDO-í A Contratante não executará a garantiana ocorrência de urna
Voumais das

seguinteshipóteses: ' _ --

1,.Casofortuito,ouforçamaior; _ __

.
2. Alteração, sem prévia anuência da seguradoraou do flador, das obrigações contratuais;

_
(“<

/
3. Descumprimento das obrigaçõespela contratada decorrentesde atos ou fatos'praticados pela Contratante; ,! *

de 10 '
. , , _
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4. Atos ilícitos dolosos'praticados pôr servidores da Contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO—TERCEIRO - Não serãoaceitasgarantiasque incluam outras isenções'deresponsabilidade que

não asprevistas acima. '

PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO
- Seráconsiderada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice,'carta flança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadasem

dinheiro a título de garantia, acompanhadade declaraçãoda Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a

Contratada cumpriu todas asicláusulas do contrato;

2. No prazo de três mesesapóso término da vigência, caso&Contratante não comunique &ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA —A CONTRATADA sç qbriga &manter, durante

toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,todas as condições de habilitação

'e qualificação exigidas na licitação, bem como: ' ' -
x

I- Fomecer/executa; o objeto da licitação de acordo com as especificaçõesdo Termo de Referência —ANEXO'I, não se

admitindo quaisquer modiflcações sem a prévia autorização do DNIT;

II- Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsável pelo recebimento/flscalização do objeto da licitáção, no prazo

máximo de 02 (dois) dias que antecedarno prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da' licitação, os

motivos que impossibilitem Oseucumprimento. ' '

III- Résponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes de danos

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seús empregadose prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades '

decorrentesde açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento

do edital decorrente; »

IV—Responder por danos materiais, ou físicos, cau'sadospor seus empregados diretamente ao DNIT ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo'; '

V—Abster—sede veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem

préviaautorizaçãodoDNIT; ' ' , ,

VI— Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos .ou fatos desabonadores noticiados qúe a envolvam,

independentementedesolicitação; " '

VII- Havendo cisão, incorporação ou filsão da futura empresa 'contratada & alteração Subjetiva do; contrato flcará

condicionada à observância,fpela nova empresa, dos requisitos de habilitação 'de que.trata o art. 27 da Lei 8.666/93,

segundoas condições originalmente previstas na licitação; à manutençãode todas ascondições estabelecidasno contrato

original; à inexistência de prejuízo para a execução do objeto pactuado causado_pela modificação da estrutura da

empresa;e à anuência expressa da Administração, apósa verificação dos requisitos apontados anteriormente, como

condição para a continuidade do contrato.
.

'

VIII— Responsabilizar-se peló cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdência social e de

segurançado trabalho, em relação a seuàempregados;

IX- Poséibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o' acompanhamento completo do fornecimento/execução do objeto da

licitação, fornecendo todas as informações necessáriase/ou respostaa qualquer solicitação da Contratante;
,

((

' :
/,, [

/V

1de 10 '
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X- Atender pfontamente—quaisquerexigências do representantedo DNIT, inerentes,ao objeto do Termo de Referência —

ANEXO I; ª “

XI—Cumprir as demais obrigações constantesdo Termo de Referêlicia —ANEXO 1.

CLÁUSULA SÉTIMA -
RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DO“ DNIT — Constituem direitos e

prerrogativasdo DNIT, além dos previstos em outras leis, os constantesdos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei 'no 8.666 de

21/06/93, e suasalteraçõesposteriores. '

PARÁGRAFOPRIMEIRO”; Caberáao Departamento Nacional de Infraestrutura 'deTrªnsportes:?

. Emitir as convocações,as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de empenho e o Termo de'Contrato

(se for o caso) relativos ao objeto da licitação;

II - Comunicar à'empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução do

objeto. ).

III - Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor, e com as especificaçõesdesteedital e'seusanexos.

!

IV -. Proporcionar todas as facilidades para que & contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

condições desteprocesso.
'

V —Prestar as_informações e 'os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação ao objeto

desta licitação; e '

VI - Efetuar o pagamentonas condições e preços pactuados.

VII - Cumprir as demais obrigações consfantesdo Termo de Referência —ANEXO I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obstanté&contratada seja a única e exclusiva respónsávelpelo fomeciniento/execução

do objeto, à Administração reserva—seo direito de, sem que de qualquer forma restrinja & plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados,podendo para
x

isso:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ordenar a
imediataVretiradádo local, bem como a substituição de empregado da contratada

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área,! a, seu exclusivo
.
critério, julgar

inconveniente; ' ” '

PARÁGRAFO QUARTO ,_ Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados & s'eu serviço, para

comprovar o registro de função proflssional; .

CLÁUSULA OITAVA —DO ACONIPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
—O DNIT fiscalizará &execuçãodos

trabalhos, diretamente ahavés de fiscal formalmente designado. ' “ '

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Antes da assinaturado contratoe de qualqueralteraçãoou térmo aditivo, deverãoser (

anexadasao processo declaraçõesrelativas a consulta on-line do SICAF (Art.55, inciso XIII da Lei 8.666/93), acercada
A

/

Sde10 : , ' __
'.
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. situação Cadastralda Contratada, bem como consulta ao CADIN, 1105termos do art. 6º, II, da lei nº 10.522/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO -—Asconsultas a que se refere O parágrafo anterior deverão ser'repetidas antes de cada

pagamento das medições, ocorridas no decorrer da contratação. Sendo constatadaqualquer irregularidade em relação à

situação cadastra] da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação. irregular, para que apresente

justificativa e compróvação de regularidade. Caso não se verifique que a empresaregularizou sua situação, estarásujeita

ao enquadramentonos motivos do Art. 78, da Lei nº. 8666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO— Os trabalhos executadossomente serãorecebidos pelo DNIT, se estiverem de acordo com

os Termos de Referência e o Quadro de Quantidades constante do Edital, atendida as especificações fornecidas pelo

DNTT bem como em conformidade com as disposiçõesconstantes da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores

alterações.

CLÁUSULA NONA —DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO —este contrato pode ser—alteradotios casosprevistos no

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desdeque haja interessedo CONTRATANTE, com*aapresentaçãodasdevidasjustificativas.

.
PARAGRAFO ÚNICO

- Em havendo & Cisão, Incorporação ou Fusão da futura'empresa contratada, a aceitação de
_

,qualquer uma destas operações flcará condicionada à analise por esta administração contratànte do procedimento

realizado, tendo presente a possibilidade de riscºs de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada &
sub-rogaçãocontratual. .

CLÁUSULADÉCIMA- DA'RESCISÃODOCONTRATO_ o presente.Contratopoderáserrescindidonoscasose
na forma previstos na Lei no 8.666 de 21.06.93 e suasalteraçõesposteriores. '

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DOPAGAMENTO- Do REAJUSTAMENTO—,opagamentoserácreditado
em nome do contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições

estabelecidasnesteedital, após o fomecimento/exeçução do objeto da licitação, no prazq de até 30 (trinta) dias, contados

a partir da data flnal do período de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável nos

documentos hábeis de cobrança.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —o pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será

realizado, desde que o contratado efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

principalmente no que se refere asretençõestributárias

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de que trata o parágrafo anterior, o contratado deveráfazér

constar da nota fiscal correspondente,emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes, CNPJ nº 04.892 707/0001 00,0 nome do banco, o número de sua conta bancária e a
respectiva agência.

x

PARÁGRAFO TERCEIRO— É vedada expressamentea realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste

contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sançõesprevistas no edital e indenizaçãopelos danosdecorrentes.

PARÁGRAFO QUARTO- Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrádo de Pagamento de Impostos e'

Contribuições dasMicroempresas e Empresasde PequenoPorte —
SIMPLES, deverá apresentar,juntamente com a nota

flscal, a devida comprovação, a flrn de evitar a retenção na fonte d'ostributos e contribuições, conforme legislação em
vigor. Nos casosde contratação de serviços.de cessãode mão—de—obra,haverá regra específlca no edital.

PARÁGRAFO QUINTO - A nota flscal correspondentedeverá-ser entregue pela contratada diretamente ao responsável

pelo recebimento do objeto, que atestará &:liberará & referida nota flscal para pagamento, quando cumpridas todas as'

condiçõespactuadas. '( Í /

XK
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PARÁGRAFO SEXTO- Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,aquela será

devolvida ao adjudicatário e o pagamento flc'ará pendente até que ele providencie 'as medidas saneadoras.Nesta

hipótese,o prazoparapagamentóiniciar-se-á apósa regularizaçãoda situaçãoou reapresentaçãodo documentofiscal

não acarretandoqualquer onus para o DNIT

PARÁGRAFO SÉTIMO- Sobre o valor devido ao contratado, &Administração efetuará &retenção do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre 0 Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Coflns) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução

Normativa da Secretariada Receita Federal nº 1234/12 '

PARÁGRAFO OITAVO- Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), seráobservado o disposto .

na Lei Complementar nº 116,de 2003, e legislação municipa1 aplicável.

'PARÁGMFO NONO - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores óorrespondentesàs multas e/ou

indenizaçõesdevidas pelo contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO- O descontode qualquer valor no pagamentodevido ao contratado seráprecedido de processo

*administrativo em que serágarantido a empresao contraditório e a ampla defesa,com os recursos e meios que lhes são

inerentes.

E vedadoaocontratadotransferiraterceirososdireitosoucréditosdecorrentesdocontrato.

. , X '
,

PARÁGRAFO DÉCIMO PR]]VIEIRO - No caso de eventual atraso'de pagamento, desde que & contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, flca convencionado que o índice de cºmpensação financeira devido será

calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,onde:

EM = EncargosMoratórios;

N . =
.

Número dedias entre a data previstá
para o pagamentoe a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a serpagã;

I = '
Ír1dice

de
compensação.

fmanceira = 0,00016438, assim apurado:

'I = .
(m I=(6/1_00_) I=0,00016438

365
_- 365 '

TX =
Per6entua1

dataxa:anuál= 6% ' ' , . ,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
- O pagamento será efetuado somente apóã as notas fiscais ou faturas serem

conferidas, aceitas e atestadaspelo Fiscal do Contrato, sendo precedido de consulta ao SICAF, para comprovação do

Çumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93. »

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO- Na hipótese de irregularidade da Contratada no Cadastroou Habilitação junto ao

SICAF, providenciar—se—á sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

'
situação, sob pena de aplicação das sançõesprevistas no edital e de rescisão dn contrato, resguardada&ampla defesa O

&
prazo estabelecidonesteparágrafo poderá ser prorrogado, &critério da Administração. O

' f

_/
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO— Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao DNIT, por
meio de carta, flcando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de paganªentos incorretos

devido a falta de informação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- O pagamento efetuado pelo DNIT não isenta o contratado de suas obrigações e
responsabilidadesassumidas.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO —_REAJUSTE DE PREÇOS (quando for o caso): 'O preço contratado é leO e
irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS SANÇÓES
—A CONTRATADA responderá administrativarnente pela

qualidade e eficiência dos serviços por ela executado,e essase estenderáaté &fmalizaçãq dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na éfiecução do' contrato sujeitará o_contratado às seguintes

penalidades: ( '

I - Advertência por escrito;

II - Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por ciento)sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite

de 30 (trinta) dias, após o qual serácaracterizadaa inexecução total do contrato; ,

.
III - Multa compensatórià de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato;

IV— Suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 02 (dois) anos; —

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os.motivos

determinantes da punição ou* até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois

de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. »

PARÁGRAFÓ SEGUNDO - A inexecuçãototal ou parcial do contrato sujeitará o
coptratado às seguiqtes—penalidades:

I - Advertênciapor escrito; '

II - Em caso de inexecução parcial, multa Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); »

III_- Em casode inexecuçãototal, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sôbre o valor do contrato;

IV - Suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;
&

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autóridade que aplicou a

= penalidade, que será concedida sempreque o contratado ressarcir & Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentardocumentação falsa exigida para o certame, ensçjar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiverºa proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude flscal,f1cará impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciadono SICAF pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do

contrato e dasdemais cominações legais.

PARÁGRAFO QUARTO - O contratado que subcontrate, total ou parcialmente, o serviço contratado, associé—secom

outrem,. ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize a sua fusão, cisão ou
incorporação, em todos os casossem que ocorra a prévia e expressaautorização do DNIT, formalizada por termo aditivo

_
ao contrato, sofrerá a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitação

e/ÇC
(
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impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.

PARÁGRAFO QUINTO —As sançõesde suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às

empresasou aosprofissionais que: *

—I- Tenham sofrido condenaçãodefmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento dequaisquer

vtributos; '

II- Tenham praticado atos ilícitos Visando&frustrar os objetivos da licitação;

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

& PARÁGRAFO SVEXTO
- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado

ao licitante o contraditório e a ampla defesa,com os meios e recursos que lhes são inerentes. '

PARÁGRAFO SÉTIMO- A multa serádescontadada garantia do contrato e de pagamentoseventualmente devidos pela

Administração.

PARÁGRAFO OITAVO —A sançãode declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

é decompetênciaexclusivadoMinistro deEstadodosTransportes '

PARÁGRAFO NONO - As demais sançõessão de competência exclusiva do Ordenador de Despesas.»

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA_ DA VINCULAÇÃOAO EDITAL- Ficam,aspartescientesqueasCondições
impostas nestecontrato estãovinculadas ao Edital de Licitação que lhe deu origem. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO— As parteseleger'n,de comum acordo, com renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, a Justiça Federal de Alagoas - Seção do estado de Alagoas- para dirimir as questões

decorrentesdo presenteContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA EFICÁCIA DO CONTRATO— O presente Contrato terá eflcácia plena &
partir da data da suapublicação, exclusive -

E, por assim estarem justas e acertadas, as panes, por seu Representante Legal e Respónsável Técnico, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presençadastestemunhasidentificadas.

_ ( -

Maceió/AL,'VÍ&de l/Wªílaq/º de2018. ' ' ”, .— ,,

«RÃ; O(6(
(FABRÍCIO DEXOLIXV—EIRAGAÍVÃO APEDROPAULO CARDOSO TENÓRIO

SupermtendenteRegional do DNIT/AL ) /
.

RepresentanteLegal da Contratada

TESTEMUNHAS:
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Ministério do Planejamento, rçamento «.eGastãº
Secrêtaaria&&Loºístíca :: Tâcnoíoªia da InfbrmacãoD b :

SigtemaÍntegraão &&A&ministraçãs de SewiçosGerais—SEASG
Sistema de Cadastramento Unificado d€ Fornecâdorcs —SICAF

Declaraçaº
Dccíaramospara DSfina previstasna Lei nª 8.666;dc:1993,conforma documentaçãoaprcszntadapam rcgistro na SICAF «:
arquivadana UASG Cadasíradora,quea situaçãodo fornecedorno momento é a seguinte:

CNP] ,” CPF: 21-684.G?6,fGÚGí-53 Validade do Cadastro: li/QQ/Zâlã
RazãoSogial/ Nom:: P P CARDOSD TENORIO ENGENHARIÃ - ME

NaturezaJurídica: EMPRESÁRIOINDMDUÁL
Domicílio Fiscal: 2?855 —Maceió AI.

Unidad: Cadastradora: 266353 - SUPERINTENDENCIA REGDEPEOHCIA FEDERAL —ÁL
Atividade Econômica: 7112-43/00—SERVIÇOS DE ENGmHARIÁ
Endereço; RUA ÁLCEBIADES VALENTE 328 SALA A —Maceió —AL

Ocorrência: Naãa Consta
Impedimento d:: Licitar: Nada Consta

OCOTTêDCiâSimpeditivas indiretas: Nada Consta

Níveisrvaliãados;
,í— Credcnciamcnto

H - Habilitação jurídica

IH —RzguíarídadcFiscal: TrabalhistaEcdcmi

Racziía Validadt: 04f 98[21318
FGTS Validade: 01/04/2018

ÉNSS Validade: (34f03j2033

Trabalhista Vaíidadc: G3f69/2318 httpzl/jswwxsnjus.hljf'ccrúdao

IV —chuíaridade FígcalEstaáual/Munícípaí:

Re'eita EstadualjDistritaí Vaííãadc: Slfõã/ZGÍZ
RccaitaMunicipal Validade:: GS,;336/2918

V —Quaíifíca-çãoTécnica

Ví —ªzalificagão Econômichinancaíra —Validade: 31,1'05/25339

ÍndicrjCzdculados: 55 = 13.27;LG= 10.27;Lc = 10.2?
Patrimônio Hquíâo: R$ (3,93

Esta declaração & uma simples consulta não tem efeito legal.

Emitido em:US,;"GSj'ZD'lB"92:05 É
CPF:0?6.809.734—74 Nºme: PEDRO PAULO CARDOSOTENORIO
Ass:
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